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 Leis Complementares

 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.200, 
DE 6 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a absorção do Adicional de Local de 
Exercício – ALE nos vencimentos dos integrantes 
da Policia Militar, e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Se em decorrência da absorção do Adicional de 

Local de Exercício – ALE nos vencimentos dos integrantes da 
Polícia Militar, prevista na Lei Complementar nº 1.197, de 12 
de abril de 2013, resultar remuneração mensal líquida inferior 
ao mês de fevereiro de 2013, a diferença será paga, sob código 
específico, em caráter excepcional, variável e transitório.

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente aos 
policiais militares em atividade.

§ 2º - O valor da diferença de que trata o “caput” deste 
artigo não será considerado para nenhum efeito legal e sobre 
ele não incidirão quaisquer vantagens pecuniárias e descontos 
obrigatórios por lei.

Artigo 2º - Para efeito de apuração da remuneração mensal 
líquida, a que se refere o artigo 1º desta lei complementar, serão 
considerados os valores relativos a:

I - padrão de vencimento;
II - Regime Especial de Trabalho Policial Militar - RETPM, 

calculado sobre o padrão de vencimento;
III - Adicional de Local de Exercício – ALE;
IV - adicionais por tempo de serviço e sexta parte, quando 

for o caso, calculados sobre os incisos I e II;
V - contribuição previdenciária calculada sobre o resultado 

do somatório do inciso I a IV deste artigo;
VI - Imposto de Renda, quando for o caso, calculado sobre o 

somatório dos incisos I a IV, com dedução do valor apurado nos 
termos do inciso V deste artigo.

Parágrafo único - Para os fins do disposto no artigo 1º desta 
lei complementar, será considerada como remuneração mensal 
líquida o somatório dos valores a que se referem os incisos I a VI 
deste artigo, excetuado o correspondente ao inciso III.

Artigo 3º - A partir de 1º de março de 2013, sempre que 
houver alteração dos valores das parcelas referidas no artigo 2º 
desta lei complementar, o valor da diferença será recalculado, 
até que a remuneração mensal líquida seja igual ou superior 
àquela apurada em fevereiro de 2013.

Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de março 
de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Davi Zaia
Secretário de Gestão Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de junho 

de 2013.

 Leis

 LEI Nº 15.038, 
DE 6 DE JUNHO DE 2013

(Projeto de lei nº 138/12, do Deputado 
Mauro Bragato - PSDB)

Dá denominação ao dispositivo de segurança que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Trevo Euclides Ravazi” 

o dispositivo de segurança SPD 596/294, localizado na Rodovia 
Comandante João Ribeiro de Barros (SP 294), no Município de 
Adamantina.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de junho 

de 2013.

 LEI Nº 15.039, 
DE 6 DE JUNHO DE 2013

(Projeto de lei nº 407/12, da Deputada 
Regina Gonçalves - PV)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Gilson Pereira” a passa-

rela localizada no km 26 da Rodovia Presidente Castello Branco 
(SP 280), no Município de Barueri.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de junho 

de 2013.

 LEI Nº 15.040, 
DE 6 DE JUNHO DE 2013

(Projeto de lei nº 640/12, do Deputado João 
Caramez - PSDB)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Augusto Montaventi” a 

passarela localizada no km 64,150 da Rodovia Raposo Tavares 
(SP 270), no Município de São Roque.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de junho 

de 2013.

 LEI Nº 15.041, 
DE 6 DE JUNHO DE 2013

(Projeto de lei nº 655/12, do Deputado 
Mauro Bragato - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Mario Scotton” o via-

duto localizado sobre a Avenida Corcovado, no km 174,100 da 
Rodovia Hermínio Petrin (SP 308) – Piracicaba/Charqueada, no 
Município de Piracicaba .

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de junho 

de 2013.

 LEI Nº 15.042, 
DE 6 DE JUNHO DE 2013

(Projeto de lei nº 657/12, do Deputado 
Mauro Bragato - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Miguel Maaz” o viaduto 

localizado no km 31,500 da Rodovia SP 215, na intersecção da 
Rua Alcino Alves com a Avenida Teotônio Vilela, no Município de 
Vargem Grande do Sul.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de junho 

de 2013.

j) licença para cumprir obrigações concernentes ao serviço 
militar, nos termos dos artigos 200 e 201 da Lei nº 10.261, de 
28 de outubro de 1968;

k) licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 
191 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968;

l) licença quando acidentado no exercício de suas atribui-
ções, nos termos do inciso VI do artigo 78 da Lei nº 10.261, de 
28 de outubro de 1968;

m) afastamento para exercício do mandato de Prefeito ou 
de Vereador, nos termos do artigo 73 da Lei nº 10.261, de 28 de 
outubro de 1968;

n) afastamento para campanha eleitoral;
o) afastamento para Sindicato/Entidades de Classe;
p) afastamento junto ao Tribunal Regional Eleitoral - TRE;
q) afastamento preventivo, nos termos dos artigos 266 e 

267 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968;
r) faltas justificadas e injustificadas;
s) ausência médica, nos termos do artigo 1º da Lei Comple-

mentar nº 1.041, de 14 de abril de 2008;
t) licença adoção, nos termos do artigo 1º da Lei Comple-

mentar nº 367, de 14 de dezembro de 1984, com nova redação 
dada pela Lei Complementar nº 1.054, de 7 de julho de 2008;

u) prisão, nos termos do artigo 70 da Lei nº 10.261, de 28 
de outubro de 1968;

v) suspensão;
w) trânsito, em decorrência de mudança de sede de exercí-

cio, nos termos do inciso XIV do artigo 78 da Lei nº 10.261, de 
28 de outubro de 1968.

Artigo 4º - Os envolvidos na Avaliação Especial de Desem-
penho são:

I - Comissão Especial de Avaliação de Desempenho - CEAD, 
instituída para esse fim;

II - as chefias mediata e imediata do servidor avaliado;
III - o Departamento de Recursos Humanos;
IV - o servidor avaliado.
Artigo 5º - Aos envolvidos na Avaliação Especial de Desem-

penho cabe:
I - à Comissão Especial de Avaliação de Desempenho - 

CEAD:
a) analisar motivadamente a Avaliação Especial de Desem-

penho;
b) manifestar-se sobre a confirmação ou não do servidor 

no cargo;
c) apreciar e manifestar-se conclusivamente sobre os recur-

sos impetrados pelo servidor avaliado;
II - à chefia imediata, avaliar o servidor no desempenho das 

atribuições do cargo;
III - ao Departamento de Recursos Humanos:
a) implementar a Avaliação Especial de Desempenho;
b) expedir relatório circunstanciado sobre a conduta e o 

desempenho profissional do servidor avaliado, com proposta 
fundamentada de confirmação no cargo ou exoneração;

IV - às chefias mediata e imediata:
a) propiciar condições para a adaptação do servidor ao 

ambiente de trabalho;
b) orientar o servidor no desempenho das atribuições do 

cargo;
c) verificar o grau de adaptação ao cargo e a necessidade de 

submeter o servidor a programa de treinamento.
Artigo 6º - Deverá ser constituída, por ato do Titular da 

Pasta, Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, sendo:
I - única e permanente;
II - imparcial e objetiva na forma de atuação, obedecendo 

aos princípios da legalidade, da publicidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da eficiência, do contraditório e da ampla defesa;

III - constituída por um número ímpar de membros;
IV - composta por, no mínimo, 1 (um) representante do 

Departamento de Recursos Humanos.
§ 1º - Somente poderão compor a comissão de que trata o 

"caput" deste artigo servidores efetivos, em exercício na Pasta, 
que não estejam em estágio probatório ou respondendo a pro-
cesso administrativo disciplinar.

§ 2º - O ato de constituição da Comissão Especial de 
Avaliação de Desempenho - CEAD deverá definir o membro 
que a presidirá.

§ 3º - As atividades dos membros da Comissão Especial de 
Avaliação de Desempenho - CEAD, incluindo as de seu presiden-
te, serão exercidas sem prejuízo das demais atividades inerentes 
aos cargos de que são ocupantes.

Artigo 7º - A Avaliação Especial de Desempenho é cons-
tituída por um conjunto de ações planejadas e coordenadas, 
com vistas ao acompanhamento contínuo do desempenho do 
servidor, para aferir a aptidão, engajamento e capacidade para o 
exercício das atribuições inerentes ao cargo, por intermédio dos 
seguintes critérios:

I - assiduidade: relacionada à frequência, à pontualidade, ao 
cumprimento da carga horária;

II - disciplina: relacionada ao cumprimento de obrigações 
e normas vigentes na organização e aceitação de hierarquia 
funcional;

III - capacidade de iniciativa:
a) relacionada à habilidade de propor ideias visando à 

melhoria de processos e atividades;
b) proatividade;
IV - produtividade:
a) relacionada à capacidade de administrar tarefas e 

priorizá-las, conforme grau de relevância;
b) dedicação quanto ao cumprimento de metas e qualidade 

do trabalho executado;
V - responsabilidade: relacionada ao cumprimento das atri-

buições do cargo, ao atendimento dos prazos e dos resultados 
dos trabalhos desenvolvidos.

 Decretos
 DECRETO Nº 59.268, 
DE 6 DE JUNHO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermi-
nado, em favor da Associação Pró-Hope Apoio à 
Criança com Câncer, da área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor da Associação Pró-Hope Apoio à Criança com Câncer, 
associação civil, sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.072.483/0001-65, de uma área 
localizada na Rua Zacarias de Góis, nº 502, Bairro do Brooklin, 
nesta Capital, com 1.350,00m2 (um mil, trezentos e cinquenta 
metros quadrados), cadastrada no SGI sob o nº 8217, confor-
me identificada nos autos do processo SPDR-13.646/13 (CC-
33.157/13) e apensos.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à implantação de unidade de atendimento 
aos pacientes com câncer e transplantados.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Palácio dos Bandeirantes, 6 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de junho de 2013.

 DECRETO Nº 59.269, 
DE 6 DE JUNHO DE 2013

Regulamenta a Avaliação Especial de Desempenho 
para fins de estágio probatório aos integrantes da 
série de classes de cargos de provimento efetivo 
abrangidos pela Lei Complementar nº 662, de 
11 de julho de 1991, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica regulamentada, na forma deste decreto, 

a Avaliação Especial de Desempenho para fins de estágio 
probatório aos integrantes da série de classes de Assistente 
Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica, abrangida pela Lei 
Complementar nº 662, de 11 de julho de 1991.

Artigo 2º - Os integrantes das classes de cargos relacio-
nadas no artigo 1º deste decreto, em virtude de aprovação em 
concurso público, durante os 3 (três) primeiros anos de efetivo 
exercício, período que caracteriza o estágio probatório, serão 
submetidos à Avaliação Especial de Desempenho como condição 
para a aquisição de estabilidade.

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto no "caput" 
deste artigo, o período de 3 (três) anos equivale a 1.095 (um mil 
e noventa e cinco) dias de efetivo exercício.

Artigo 3º - Durante o período de estágio probatório o ser-
vidor somente poderá ser afastado ou licenciado de seu cargo:

I - sem suspensão da contagem de tempo, devendo o servi-
dor ser avaliado conforme orientações previstas neste decreto:

a) afastamento nos termos dos artigos 69, 75 e 122 da Lei 
nº 10.261, de 28 de outubro de 1968;

b) afastamento de servidor nomeado em comissão ou 
designado para função de confiança na mesma Pasta do cargo 
efetivo;

c) afastamento nos termos dos incisos I a V e X do artigo 78 
da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968;

II - com suspensão da contagem de tempo:
a) afastamento nos termos do artigo 72 da Lei nº 10.261, de 

28 de outubro de 1968;
b) afastamento quando nomeado para exercício de cargo 

em comissão em outra Pasta;
c) afastamento nos termos dos artigos 65 e 66 da Lei nº 

10.261, de 28 de outubro de 1968, para exercer cargo em comis-
são ou função de confiança em outro órgão;

d) afastamento para participação em curso específico de 
formação decorrente de aprovação em concurso público para 
outro cargo na administração pública do Estado;

e) licença compulsória, nos termos do artigo 206 da Lei nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968;

f) licença por motivo de doença em pessoa da família;
g) licença gestante, nos termos do inciso VII do artigo 78 da 

Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968;
h) afastamento nos termos do inciso XVI do artigo 78 da Lei 

nº 10.261, de 28 de outubro de 1968;
i) licença para servidora casada com militar, no termos do 

artigo 205 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968;
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